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PORTARIAS 
 
Portaria nº 996/2021, de 17 de setembro de 
2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR – João Vitor da Silva, CPF 
*701.659.064-05, para o Cargo em Comissão, 
Subcoordenador de Almoxarifado, símbolo CC-5, 
lotado na Secretaria Municipal de Infra-estrutura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de 
setembro de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto Municipal de Recursos 
Humanos 
 
*Republicação por Incorreção 

 

 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 997/2021, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir 
Bezerra de Queiroz, CPF: 792.386.294-04 – 
matrícula nº 05193, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária tem com finalidade a  
 
participação no evento Oficina Territorial – “A 
articulação entre serviços, programas, projetos e  

 

benefícios socioassistenciais voltados à primeira 
infância”, no dia 20 de agosto  de 2021. 
Local de destino: Angicos/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 998/2021, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
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tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Eulália 
Maria Barbosa Neta, CPF: 030.540.074-64 – 
matrícula nº 16632, ocupante do em comissão de 
Coordenadora de Controle Social e Apoio às 
Entidades, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária tem com finalidade a 
participação no evento Oficina Territorial – “A 
articulação entre serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais voltados à primeira 
infância”, no dia 20 de agosto  de 2021. 
Local de destino: Angicos/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021. 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA Nº 999/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Irene 
Peres Cortez, efetivo(a) na função de Agente 
Administrativo - matrícula nº 00213, com 
admissão em 01/09/1984, lotado(a) na Secretaria 
Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência 
Social, Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/10/2021, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1000/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Antônio 
Ferreira dos Santos, efetivo(a) na função de Vigia 
- matrícula nº 07250, com admissão em 
01/09/1985, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2015/2016. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
 
PORTARIA Nº 1001/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Aurino 
Antônio dos Santos, efetivo(a) na função de Vigia 
- matrícula nº 07382, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1002/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Carlos 
Antônio Martins da Rocha, efetivo(a) na função 
de Gari - matrícula nº 05967, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1003/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Rivaneide 
Rocha de Brito, efetivo(a) na função de Auxiliar 
de Serviços Gerais - matrícula nº 06220, com 
admissão em 01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1004/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Valdeci da 
Costa Campos, efetivo(a) na função de Jardineiro 
- matrícula nº 06270, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
 
 
PORTARIA Nº 1005/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José 
Rodrigues de Oliveira, efetivo(a) na função de 

Gari - matrícula nº 05711, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1006/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) José Pereira 
da Silva, efetivo(a) na função de Vigia - matrícula 
nº 07838, com admissão em 01/10/1997, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1007/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Amâncio 
Pereira da Silva, efetivo(a) na função de Gari - 
matrícula nº 05487, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1008/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Francisco de 
Assis Otaviano da Silva, efetivo(a) na função de 
Jardineiro - matrícula nº 06386, com admissão 
em 01/10/1993, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 30 (trinta) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1009/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Ivanildo 
Torres Rocha, efetivo(a) na função de Vigia - 
matrícula nº 07781, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2010/2011. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1010/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Hélio Martins 
Cardoso, efetivo(a) na função de Vigia - 
matrícula nº 07773, com admissão em 
01/10/1997, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Férias em Gozo, de acordo com o 
Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/10/2021, referente ao 
período aquisitivo 2016/2017. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
 
PORTARIA Nº 1011/2021, DE 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Rita de 
Cássia dos Santos França, efetivo(a) na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais - matrícula nº 04928, 
com admissão em 01/10/1997, lotado(a) na 
Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 
Assistência Social, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 
de 20 (vinte) dias, a partir de 01/10/2021, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Fica concedido ao servidor a conversão 
em pecúnia de 10 (dez) dias das férias, de acordo 
com o Art. 77, § 1°, da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de 
setembro de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de Recursos 
Humanos 
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